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ld:01AB1D45DFD5628F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAJL: pm.varzeabranca@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO CPLVB N2 001/2022 
Processo Administrativo n2 001/2022 

Dispensa de Licitação n2 001/2022 

CONTRATANTE: O município de Várzea Branca -PI, com sede na Praça Santa Teresinha s/n - Centro 
- inscrito no CNPJ Nº 41.522.103/0001-07. CONTRATADO: K SR ASSIS EIRELI -KAIBA ENGENHARIA, 
com sede na Rua Manoel Pereira da Silva nº 167 - Anexo 1 - Bairro Galo Branco - São Raimundo 
Nonato -PI, CNPJ N2 42.271.561/0001-75. OBJETO: Reforma da Unidade Básica de Saúde do Bairro 
José Antônio, na sede do município de Várzea Branca - PI. VALOR DO CONTRATO: R$ 86.012,82 
(Oitenta e seis mil, doze reais e oitenta e dois centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº 001/2022 - Art. 75, 1, Lei 14.133/21. FONTE DE RECURSOS: FUA, FMS, 155, ICMS, FPM E 
RECURSOS PROPRIOS. SIGNATÁRIOS - Raimundo Nonato Alves Paes Landim CPF 394.293.773-53 e 
Kauê dos Santos Ribeiro Assis -CPF 060.702.963-38. 

Várzea Branca - PI, 18 de janeiro de 2022. 

RODRIGO CASTRO SILVA 
Presidente da CPL 

ld:13B5A4629FD76147 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Rua do Cajueiro, S/N - Centro 
CNP J: 01 .668.7 45/0001-96 

Barro Duro - Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 01/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

CONTRATADA: ATC-ASSESSORIA T~CNICA E CONTÁBIL LTDA 

CNPJ Nºll.422.158/0001-76. 

CRC/PI Nº 190/0-3 

OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Assessoria Contóbil. 

VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

AMPARO LEGAL: M. 25, inciso li c/c art. 13. inciso Ili da Lei n.º 8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Recursos próprios. 

VIG!NCIA: De 07.01.2022 até 31 .12.2022. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07.01 .2022 

RAIMUNDO NONATO BISPO 
EVANGEUSTA 

Presidente 
CONTRATANTE 

FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
CONTRATADA 

ld:0738332755FD61D9 e~ ESTADO DO PIAUI i CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 1 RUA JUUA MARIA DE JESUS S/N 
~ C.N.P. J.: 03.226.988/0001-08 

CEP - 64.178-000 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA 
DE RECURSOS HUMANOS, ELABORAÇÃO DAS 
FOLHAS DE PAGAMENTO E ASSESSORAMENTO 
NO DEPARTAMENTO DE PESSOAL. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado CÂMARA 
MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI , pessoa jurldica de direito 
público interno. CNPJ- 03.226.988/0001-08, situada na Rua Julia Maria de 
JesusSu s/n, municlpios de Morro do Chepeu do Piaui - PIAUI , aqui representada 
pela Presidente, Vereador Sr MARISVALDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, 
brasileiro, casada , C.P.F-554.514.703-91 , residente e domiciliado na Av. Monoel 
Lages Rebelo, 155, no munic lpio de Morro do Chapéu do Piauí - Piaul, adiante 
denominado simplesmente contratante e a empresa DANIEL DA ROCHA 
SOARES, CNPJ- 32.030.188/0001-07, situada Rua Porto, nº 1186, apartamento 
101, condomlnio Boulevard , Bairro São Pedro - Teresina - Piauí, neste ato 
representado por seu Diretor Sr. DANIEL SOARES DA ROCHA , portador do RG 
nº.501.506- SSP -PI e do CPF nº.040.356.863-36, doravante denominada 
CONTRATADA, infra-assinados, resolvem, de comum acordo e com e com base no 
art.57-IV da Lei 8.666/93, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterações no reajuste do va lor e 

prorrogação do prazo do contrato originário, datado em 16 de janeiro de 2021, ficando 

ratificadas todas as demais cláusulas e condições estipuladas anteriormente e não 

abrangidas por este Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

IM PLEMENTAÇÃO E SUPORTE DOS SERVIÇOS NA AREA DE 

RECURSOS HUMANOS - Por este serviço a CÂMARA MUNICIPAL pagará o valor 

mensal de R$ 1.201,00 (HUM MIL E DUZENTOS E UM REAIS)), através de faturas 

que serão emitidas no mês da prestação do serviço e terão seu vencimento 10 (dez) dias 

após a sua emissão. 

E por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam este 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, 

de tudo ciente, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Lagoa de São Francisco, (PI), 31 de dezembro de 2021 . 

~~~1//#r/gkbJt,.rfu~-
VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA 

Contratante - CP~F- 224.514.703-91 

~.d/4 
DANIEL DA RO RES 

CNPJ-32.030.188/0001-07 
CONTRATADO 
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